
 

 

 

 

 

       

 

 

    

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº   072/16 
 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que, junto ao Departamento 

competente, providencie que a farmácia do posto de saúde permaneça aberta até as 21 

horas. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta propositura se justifica pelo fato de o trabalhador necessitar de 

disponibilidade de horário para ir ao pronto-socorro e buscar sua medicação. 

 

 

 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 07 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Ver. José Mario Castaldi 

 

Prot. Nº 251/16 

 

Em 07/11/2016 

 

_________________________ 

 

 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 
 

Sessão de _____/_____/_____ 

 
Presidente 

Despachado 

 
Em 07/11/2016 

 
Presidente 


